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ILMO. SR. PREGOEIRO DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2019 

OI MÓVEL S.A., em Recuperação Judicial, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 

no Setor Comercial Norte, Quadra 3, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 05.423.963/0001-11, simplesmente denominada “Oi”, vem, por seu 

representante legal, com fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar IMPUGNAÇÃO 

aos termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN instaurou procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, registrado sob o n.º 07/2019, 

visando Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel 

Pessoal (SMP), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância 

Internacional (LDI), com área de registro em Brasília e todas as unidades da federação a ser 

executado de forma contínua, em regime de empreitada por preço unitário, com cessão de 50 

(cinquenta) aparelhos celulares, conforme as especificações e condições constantes deste 

instrumento e seus anexos, com as facilidades de roaming nacional e internacional automáticos, 

no sistema PÓS-PAGO e 10 (dez) linhas digitais (dados) para acessos a internet e correio 

eletrônico por meio de dispositivo sem fio e remoto (modens USB) com cobertura nacional, para 

a rede móvel digital, a fim de atender as necessidades do Conselho Federal de Enfermagem - 

Cofen, conforme as especificações detalhadas constantes no Edital e seus anexos. 
 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a melhor 

contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo qual a 

Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente manifestação.  

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 
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1. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 

O item 3.2, “a”, do Edital prevê que estão impedidos de participar, as licitantes que estiverem 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

“Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente; ” 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além 

da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração Indireta’ 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou outras 
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pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no conceito. 

” 

“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens na 

disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no art. 

87, incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do direito 

de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade. ”1 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a supressão 

temporária do direito de participar de licitações e de contratar. Tratando-se 

de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; na hipótese de 

inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da Administração 

Público.”2 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)3, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a aplicou. 

Nesse sentido, destaca-se: 

Informativo TCU nº 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que a 

aplicou. 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora Dialética, 
2012, p. 142. 
 
2 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
 
3 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 
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sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 3.439/2012-

Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta de tal 

entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora 

tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei 

do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. 

Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não explicitar o significado 

preciso do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, os 

esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à própria 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, portanto, “o 

entendimento do órgão está em consonância com as definições da Lei nº 

8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. [...] O Tribunal, ao 

acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a representação 

e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) “recomendar à Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais 

de licitação, especifique que estão impedidas de participar da licitação as 

empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça 

Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 006.675/2013-1, relator Ministro 

Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da União, 

conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de licitar/impedimento 

de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração é entendida, pela 

definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, como sendo o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é definida como sendo 

o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 

Portanto, requer seja alterado o item em comento, para que seja vedada a participação apenas 

das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este órgão público licitante, a 

fim de evitar interpretações diversas. 
2. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 
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O item 3.2, “e”, do Edital veda a participação de empresa que esteja reunida em consórcio. 

No entanto, frente à exigência editalícia de VC2 e VC3 referente às chamadas recebidas, a 

prestação completa do objeto licitado passa a demandar imperiosa formação de consórcio, pois 

as chamadas recebidas pelo usuário fora da área de registro são sempre encaminhadas por 

empresas concessionárias ou autorizatárias de STFC, e não de SMP.  

Devido à mudança de regras impostas com a migração das antigas empresas do Serviço Móvel 

Celular – SMC para o Serviço Móvel Pessoal – SMP, o serviço de Longa Distância Nacional hoje 

é realizado, na grande maioria das vezes, pelas empresas que prestam o serviço de telefonia 

fixa comutada detentoras de CSP próprio, como por exemplo, a Brasil Telecom com o código 

CSP 14, a Telemar – 31, a Embratel – 21, a Telefônica – 15, entre outras.  

Nesses termos, se é verdade que as operadoras de serviço de telefonia móvel pessoal somente 

podem realizar ligações de longa distância se detiverem CSP próprio; não menos o é que a 

maioria das empresas autorizadas pela ANATEL para prestar o Serviço Móvel Pessoal 

(SMP) optou por não requerer a obtenção de CSP próprio, ou seja, a autorização específica 

para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado de Longa Distância Nacional – 

STFC LDN. 

Como alternativa conferida pela própria ANATEL, as operadoras de serviço móvel pessoal que 

não possuam CSP passaram a ter o direito de selecionar as empresas de telefonia fixa comutada 

para encaminharem ligações recebidas fora da respectiva área de mobilidade. 

Nestes termos é mister invocar a dicção expressa do artigo 78 da Resolução nº 316 da Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL a possibilitar que as prestadoras de SMP selecionem 

previamente quais as operadoras de STFC reencaminharão as suas chamadas: 
  

 “Art. 77. A chamada dirigida a Usuário Visitante será tratada como 

composta por 2 (duas) chamadas distintas para efeito de faturamento. 

§1º A primeira chamada tem origem no Usuário chamador e destino na Área 

de Registro do Usuário, cabendo seu pagamento ao chamador. 

§2º A segunda chamada tem origem na Área de Registro do Usuário e 

destino no local em que este se encontra, cabendo seu pagamento ao 

Usuário Visitante. 

§3º Aplica-se o disposto neste artigo às chamadas reencaminhadas para 

outro Código de Acesso a pedido do Usuário, sendo que nesta hipótese a 

segunda chamada tem origem na Área de Registro do Usuário e destino no 

Código de Acesso para o qual foi reencaminhada a chamada. ” 
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“Art. 78. A prestadora de SMP tem o direito de selecionar previamente 

as prestadoras que encaminharão as chamadas previstas no §2º do 

artigo 77.”  (grifamos) 
 

Com a regulamentação supracitada, parece evidente que os serviços de LDN ficaram exclusivos 

para as empresas que prestam o serviço telefônico fixo comutado, ficando as empresas de 

celular impossibilitadas de fornecer os mesmos serviços diretamente.  

Dessa forma, como decorrência natural decorrente da configuração regulatória do setor, para 

cobrança das respectivas chamadas será necessária a formação de consórcio entre a vencedora 

do Item 1 – VC1, empresa prestadora de SMP e uma empresa prestadora de STFC. 

Afinal, é mister relembrar que as chamadas recebidas pelo usuário do telefone móvel quando 

este estiver fora de sua área de mobilidade (VC2 e VC3) são consideradas como prestação do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado de Longa Distância Nacional – STFC LDN, razão pela 

qual as operadoras de SMP deverão, na hipótese, utilizarem-se de uma prestadora de STFC. 

E nem se argumente pela mera divisão do objeto em itens (quais sejam, item 1 para as ligações 

VC1, item 2 para as ligações VC2 e o Item 3 para as ligações VC3,) ser supostamente suficiente, 

porque não contempla a exigência do artigo 78 da Resolução nº 316 da ANATEL. 

A divisão por itens não garantirá que a vencedora dos itens 2 e 3 será a mesma empresa que a 

vencedora do item 1 selecionou previamente para encaminhar sua chamadas, o que assim 

impossibilita a prestação do serviço para as ligações recebidas fora da área de serviço do 

usuário. 

Para exemplificar esta situação podemos criar a seguinte hipótese: sendo declarada a vencedora 

do item 1 a 14 Brasil Telecom Celular S.A seria necessário a Brasil Telecom S.A vencer os 

demais itens, pois caso empresa diversa dessa vencê-los, não terá como aquela prestadora de 

SMP utilizar-se da Brasil Telecom S.A - empresa selecionada para reencaminhar suas 

chamadas, nos termos do Art. 78 da Resolução n.º 316 da ANATEL - para completar as ligações 

recebidas pelo usuário fora de sua área de registro. 

Em situação análoga a esta, é importante denotar que figuram todas as operadoras de serviço 

móvel pessoal que não possuem CSP próprio, ou seja, autorização para a prestação do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado de Longa Distância Nacional – STFC LDN. 

Logo, para o adequado cumprimento das exigências constantes do item 1 do Edital faz-se 

necessária a possibilidade de participação da empresa prestadora de SMP em consórcio com a 

empresa prestadora de STFC selecionada, sob pena de haver evidente afronta ao artigo 3º, § 
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1º, I da Lei n.º 8.666/93, aplicável à modalidade licitatória em tela, conforme se depreende do 

artigo 9º da Lei nº 10.520/2002, in verbis:  

“§1º É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio das licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato;” (grifamos) 

A PROPÓSITO, MESMO FRENTE A ATOS DE COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA, CABE PONDERAR QUE A LEI 

DE LICITAÇÕES VEDA A EXISTÊNCIA, AINDA QUE POR OMISSÃO DE CLÁUSULA ESSENCIAL, DE CONDIÇÕES 

NO EDITAL QUE PREJUDIQUEM A COMPETIÇÃO, FRUSTRANDO A FINALIDADE DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO QUE É A CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O PODER PÚBLICO, COM 

PLENA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

No mesmo contexto, veja-se a lição da mais abalizada doutrina brasileira sobre o assunto4: 

“O edital também pode ser viciado por defeitos na disciplina adotada. Isso se 

verificará quando inexistir vínculo entre as exigências ou as opções 

contidas no edital e o interesse público concretamente identificável na 

hipótese. Isso se passa, fundamentalmente, nos casos de: 

a) exigência incompatível com o sistema jurídico; 

b) desnecessidade da exigência; 

c) inadequação da opção exercitada no ato convocatório relativamente 

ao objeto da licitação. 

O edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionais e legais. Não 

poderá conter proibições ou exigências que eliminem o exercício do 

direito de licitar, importem distinções indevidas ou acarretem preferências 

arbitrárias. Toda exigência formal ou material prevista no edital tem função 

instrumental. Nenhuma exigência se justifica por si própria. O requisito 

previsto no edital se identifica como instrumento de assegurar (ou reduzir o 

risco de não se obter) o interesse público. Assim, o interesse público concreto 

                                                 
4 MARÇAL JUSTEN FILHO, In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 7ª ed. São Paulo: 
Dialética, 2000, p. 416. 
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a que se orienta a licitação se identifica como o “fim” a ser atingido. Todas as 

exigências se caracterizam como “meios” de conseguir aquele fim. 

Logo, a inexistência de vínculo lógico entre a exigência e o fim acarreta 

a invalidade daquela. Somente se admite a previsão de exigência se ela 

for qualificável, em um juízo lógico, como necessária à consecução do 

‘fim’.” 

O antigo Tribunal Federal de Recursos igualmente entendia que ‘não cabem 

prevalecer cláusulas contidas em edital de processo licitatório que 

visem a limitar o número de concorrentes, por força de exigências não 

autorizadas no ordenamento específico, cuja a inspiração é de permitir 

ampla oportunidade a todos os que estejam capacitados à execução do 

trabalho.” [grifamos] 

Da mesma forma, inclusive, já decidiu o E. Tribunal de Contas da União5: 

“Considerando que restou comprovada, na gestão do Sr. Inaro Fontan 

Pereira, Diretor Geral do DNER no período de 20.4 a 27.12.92, a inclusão 

de dispositivos no Edital 22/92 (item 1 da parte IV e item 3.10 do Anexo 

2), que restringiu a participação de consórcios de empresas e a exigir 

comprovação de atividades e aptidões com limitação de tempo, em 

desacordo com o artigo 3º, § 1º, inciso I, do Decreto-lei 2.300/86, então 

vigente; ...De fato a participação de firmas consorciadas não era obrigatória. 

Entretanto, o art. 3º e seu inciso I do então vigente Decreto-lei 2.300/86 

estabelecia objetivamente que “é vedado aos agentes públicos admitir, 

prever, ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: I – 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento 

licitatório.”  

Esse dispositivo cristalizava um dos princípios mais fundamentais do 

processo licitatório, que consiste na busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração...Assim sendo, embora não existisse dispositivo 

legal que impusesse explicitamente a admissão de consórcios de 

empresas nas licitações, o administrador não deveria ter estabelecido 

essa proibição. Isso porque está obrigado, por princípio, a buscar e a 

prosseguir a proposta mais vantajosa para a administração.” (grifamos) 

                                                 
5 Ata 13/2001, DOU 11.05.2001 
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Por todo o exposto, para possibilitar a participação da ora Impugnante neste certame requer a 

autorização expressa para a formação de consórcio, salvaguardando o princípio da 

competitividade e, por conseqüência, o princípio da busca da proposta mais vantajosa.  

 3. SOBRE A EXIGÊNCIA DE CONSULTA A DETERMINADOS CADASTROS NÃO 

PREVISTOS EM LEI 

O item 9.3 do Edital dispõe que o pregoeiro consultará os sistemas de registros de sanções 

SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada 

à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

Da leitura do dispositivo em comento, tem-se a impressão de que uma vez consultado o referido 

cadastro, na hipótese de haver qualquer penalidade ali inscrita, isto tornará a empresa com uma 

penalidade supostamente existente, impedida de participar do certame. 

Ocorre que, não se pode admitir este tipo de entendimento extensivo, pois seria o mesmo que 

admitir que empresas suspensas de licitar com a administração pública, estrariam impedidas de 

participar. 
 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

 

“Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente; ” 

 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 
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Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

 

“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além 

da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração Indireta’ 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou outras 

pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no conceito.” 

 

“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens na 

disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no art. 

87, incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do direito 

de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade.”6 

 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a supressão 

temporária do direito de participar de licitações e de contratar. Tratando-se 

de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; na hipótese de 

inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da Administração 

Público.”7 

 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)8, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a aplicou. 

Nesse sentido, destaca-se: 

 

                                                 
6 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora Dialética, 
2012, p. 142. 
 
7 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
 
8 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 
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Informativo TCU nº 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que a 

aplicou. 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 3.439/2012-

Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta de tal 

entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora 

tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei 

do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. 

Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não explicitar o significado 

preciso do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, os 

esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à própria 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, portanto, “o 

entendimento do órgão está em consonância com as definições da Lei nº 

8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. [...] O Tribunal, ao 

acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a representação 

e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) “recomendar à Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais 

de licitação, especifique que estão impedidas de participar da licitação as 

empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça 

Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 006.675/2013-1, relator Ministro 

Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

 

 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da União, 

conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

 

Cabe salientar que o Poder Executivo Federal, por meio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, editou a Instrução Normativa nº 02/2010 definindo que a aplicação da 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 impossibilitará o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade 

responsável pela aplicação da sanção (art. 40, §1º, da IN nº 2/2010 SLTI-MPOG).  
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Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de licitar/impedimento 

de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração é entendida, pela 

definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, como sendo o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é definida como sendo 

o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 

Portanto, feita as distinções necessárias e reforçado o posicionamento do plenário do TCU sobre 

o tema, não se pode admitir que empresas que apresentem algum tipo de penalidade sejam 

impedidas de participar do certame, a menos que a penalidade seja em face do órgão licitante. 

Caso contrário, não há o que se falar em impedimento. 

Nesse contexto, o mesmo racional se aplica ao disposto no item que se impugna. Não se pode 

admitir que o resultado da consulta aos cadastros em questão, caso aponte para algum tipo de 

penalidade, estenda seus efeitos de modo a impedir a empresa penalizada de licitar com outros 

órgãos, que não o penalizante.  

É necessário que seja expressamente previsto que haverá proibição de participar a empresa 

que, após consulta aos referidos cadastros, verifique-se que exista penalidade com o órgão 

licitante e não com qualquer órgão.  

Como já dito anteriormente, na eventualidade de existirem sanções registradas nesses 

cadastros, só poderia se dizer que existiria impedimento de participação, se a sanção ali 

cadastrada fosse restritiva do direito de participar de licitações, cujos efeitos estão limitados ao 

órgão penalizante na forma do Art. 87, III, da Lei 8.666/93. Ou seja, para que se possa associar 

o resultado da consulta como impeditivo de participação, a sanção ali registrada deve ser 

restritiva de participação somente com o presente órgão licitante. 

Assim, a simples existência de registro de penalidade de suspensão ou impedimento com outros 

órgãos que não o licitante, não pode ser condicionante da participação. Para que haja 

impedimento, a sanção registrada deve necessariamente ser em face do órgão licitante, sob 

pena de se estar ampliando o previsto na Lei 8.666/93, impedindo a participação de empresas 

punidas em quaisquer casos, ferindo frontalmente a jurisprudência dominante do TCU sobre o 

tema.  

Ante o exposto, requer a exclusão ou adequação do item em comento. 

4. REGULARIDADE JUNTO AO CADIN COMO CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
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O Item 14.2 do Edital determina que, previamente à contratação, a Administração realizará 

consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – 

CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

Como se vê, o presente Edital estipula como condição para a celebração definitiva do contrato a 

comprovação referente ao CADIN (Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal). 

De início, relativo a este tema do CADIN, vale transcrever a regra presente no art. 6º, inciso III, 

da Lei n.º 10.522/2002 (legislação que dispõe sobre o tema), que afirma: 

“Art. 6o - É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: 

(...) 

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos 

aditamentos.” 

O que se nota é que, apesar de exigir a consulta prévia no caso de contratação, o dispositivo 

legal não menciona, em nenhum momento, a possibilidade de que a consulta ao CADIN seja 

elemento impeditivo à contratação de qualquer licitante. A análise ao CADIN tem natureza 

consultiva. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), saliente-se, apresenta posicionamento neste mesmo 

sentido, conforme se percebe nos julgados abaixo: 

“Em seu voto, o relator destacou que o art. 6º, III, da Lei n.º 10.522/2002, "não 

veta, de modo absoluto, a celebração de contratos com empresa inscrita no 

Cadin, vez que o citado artigo de lei prescreve apenas quanto à consulta 

prévia ao Cadin". (...) Dessa forma, não há vedação legal para a 

contratação de empresas inscritas no Cadin. Permanece em vigor a 

obrigatoriedade de consulta prévia ao cadastro, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para a celebração de 

contratos que envolvam o desembolso de recursos públicos. Trata-se de 

medida de pouca efetividade prática, uma vez que a inscrição ou não no 

Cadin não trará qualquer consequência em relação às contratações a serem 

realizadas." (TCU, Acórdão nº 5.502/2008, 2ª Câmara) 
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“Além disso, ‘a ausência ou não de consulta ao CADIN não necessariamente 

levará a contratações de empresas ou entidades que constem daquele 

cadastro, desde que, no mínimo, tais contratações avaliem previamente a 

regularidade fiscal dos interessados, nos termos do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93; do artigo 3º, § 2º, incisos III, alínea a, e V do Decreto nº 6.170/2007 

e do artigo 18, inciso VI, da Portaria MP/MF/MCT 127/2008, dentre outros 

dispositivos. Nesse contexto, embora a consulta ao CADIN possa parecer 

inócua é obrigatória por Lei. E mesmo considerando que o simples fato 

de constar do cadastro não seja, isoladamente, um fator impeditivo para 

a celebração de contratos ou outros ajustes com a Administração 

Pública, a consulta poderá auxiliar na verificação das informações prestadas 

pelos administrados e pelos demais órgãos da Administração, em especial as 

constantes em certidões e declarações.” (TCU, Acórdão nº 7.832/2010 - 1ª 

Câmara) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já teve a oportunidade de apreciar o tema, sendo categórico 

em afirmar que “[a]s empresas inscritas no CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos de 

Órgãos e Entidades Federais não quitados, não estão impedidas, pelo só fato da inscrição, 

de contratarem com a Administração.” (STF, RE n. 358.855/PE, Relator Ministro Dias Toffoli, 

j. em 12.04.2010, DJ 27.04.2010). 

Ademais, julgando uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), o STF repetiu seu 

posicionamento. Segue o acórdão publicado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1.442, DE 10.05.1996, E SUAS SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO 

CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR 

PÚBLICO FEDERAL - CADIN. 1. A criação de cadastro no âmbito da 

Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua 

prévia consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não 

representam, por si só, impedimento à celebração dos atos previstos no 

art. 6º do ato normativo impugnado. 2. A alteração substancial do art. 7º 

promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, 

depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a 

presente ação direta prejudicada, nessa parte, por perda superveniente de 

objeto. 3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, 

se julga improcedente. (STF, ADI n. 1.454, Relatora Ministra Ellen Gracie – 

Tribunal Pleno, j. em 20/06/2007, DJ 02.08.2007). 
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Ante o exposto, requer a exclusão do Item 14.2 do Edital, ou ainda, que se esclareça o referido 

item para que a inexistência de registro no CADIN não seja considerada condição para a 

celebração do contrato na presente licitação, posto que tal imposição não encontra consonância 

com a disposição do art. 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, conforme se percebe de firme 

posicionamento do STF e do TCU. 

5. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS  

O item 11.2.3 do Edital estabelece que o pagamento deverá ser realizado por ordem bancária.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da 

ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  
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Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item em comento, a fim de permitir que o pagamento 

seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

 

6. RETENÇÃO DO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE 

A Cláusula Terceira do Contrato prevê hipóteses de atraso e retenção do valor devido à 

Contratada. 

Ou seja, o instrumento convocatório determina que as faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e não será iniciada a contagem de prazo para pagamento pela 

Contratante até a sua correção.  

Contudo, tal previsão não é razoável, haja vista que a parcela incontroversa, ou seja, aquela 

sobre a qual não paira qualquer dúvida, deve ser paga pela Administração prontamente, não 

sendo necessário aguardar a correção da fatura.  

Com efeito, as despesas não contestadas, ou seja, aquelas cujos valores são incontroversos, 

devem ser quitados pela Contratante, sob pena de caracterizar retenção indevida, pois os valores 

pendentes de pagamento deverão corresponder aos erros e circunstâncias que impossibilitaram 

a verificação do valor da despesa. 

Portanto, não obstantes os eventuais erros no documento fiscal, a Contratante deverá pagar o 

valor sobre o qual não se tem dúvidas e, em seguida, emitir nova fatura, contendo apenas o valor 

que se discute como devido ou não. 

Diante disso, requer a adequação dos itens em comento, a fim de que o pagamento da parcela 

incontroversa seja efetuado imediatamente pela Contratante e o restante após a devida 

regularização do documento fiscal. 

 

7. GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONTRATANTE 

O item 19.13 do Edital determina que: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
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e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP. 

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a mora 

por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange aos ônus 

de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) ao 

mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Por todo o exposto, faz-se necessária a adequação do item em comento, referente ao atraso no 

pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa de 2% sobre 

o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção monetária 

pelo IGP-DI. 

 

8. GARANTIA EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO 

A Cláusula Terceira do Contrato prevê garantia em caso de atraso no pagamento.  
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Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas conseqüências. No caso em quadra, caracteriza-se a mora 

por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange aos ônus 

de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) ao 

mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a adequação do Item em comento referente ao ressarcimento 

em caso de atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a 

incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao 

mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

9.  REAJUSTE DOS PREÇOS E DAS TARIFAS 

A Cláusula Sexta do Contrato regula os critérios de reajuste do valor Contratado. 

Entretanto, o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.º 8.666/93 

disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as vantagens e os 

encargos originalmente pactuados.  
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Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras, dentre 

elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os efeitos 

das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria desequilíbrio 

econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em todo 

contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data 

do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”. 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução destinada a 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

Administração. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas de 

consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas – o que 

produziria ou a seleção de proposta inexequível ou a distorção da 

competição9.” 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais são 

regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações), que compete à Agência “controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

                                                 
9 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 558. 
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tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta 

Lei, bem como homologar reajustes.” 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado em 

regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços. 

Ocorre que considerando o objeto do edital tratar-se de SMP, e sua remuneração é feita por 

preços e não tarifas, torna-se imperioso que o índice de reajuste dos preços relativos a sua 

prestação de serviço, seja o IGP-DI  

Ante o exposto, requer a adequação do item em comento, de modo que o reajuste dos preços 

seja realizado da seguinte forma: 

 “A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços a cada 

12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

considerando seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser 

utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

 

DOS PONTOS TÉCNICOS 

 

10.  DO SERVIÇO GESTOR ONLINE 

 

O termo de referência prevê o fornecimento do serviço gestor online nas 50 linhas de voz e nas 

10 linhas de dados. Trata-se de uma ferramenta que permite aos clientes administrarem o uso 

das linhas móveis da sua equipe utilizando a internet e o Portal Corporativo. Por meio de uma 

interface web e com acesso seguro de usuários cadastrados, é possível controlar o uso das 

linhas de voz, obter relatórios e determinar quais serão as permissões de cada usuário das linhas 

móveis ou de um grupo de usuários. Este serviço é focado em linhas de voz e não dados, pois 

há um resultado efetivo quando o Contratante realiza configurações associadas às linhas. Já os 

telefones que possuem apenas dados, o serviço de gestor online não possui função, pois o 

tráfego é ilimitado com existência de franquia. Não há bloqueio de uso ou necessidade de 

controle, já que não há cobrança adicional, caso a franquia seja utilizada. 
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Diante do exposto, solicitamos que este item seja alterado, considerando apenas o serviço de 

gestor online para as 50 linhas telefônicas de voz. 

 

11.  DO FORNECIMENTO DE APARELHOS 

 

No que se refere ao modem 4G, com o objetivo da ampla competitividade buscada por esta 

administração, solicitamos flexibilizar o modelo de aparelho a ser fornecido e, como alternativa 

pedimos que seja permitido o fornecimento de aparelho SMARTPHONE, conforme especificação 

técnica descrita no termo de referência, desde que permita acesso a internet 4G/3G/2G através 

de tecnologia WIFI ou BLUETOOTH (opção de Ancoragem e Roteador WIFI). 

 

12.  DO TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 5.6 

 

A Contratante exige que a Contratada forneça um aparelho compatível com a tecnologia do país 

a ser visitado desde que o aparelho fornecido não tenha condições técnicas para funcionamento. 

Esta exigência se torna excessiva e abusiva, pois as proponentes possuem acordos de roaming 

com dezenas de países, onde cada uma possui sua tecnologia e não, necessariamente, há uma 

padronização mundial. Cabe a Contratante exigir no termo de referência um aparelho que o 

atenda plenamente, em todas as situações, durante toda a vigência do contrato. Além disso, 

exigir que a troca seja feita em apenas 72 horas, onde tal prazo é inexequível, pois a 

disponibilidade de aparelhos está sujeita a existência de estoque pelo fabricante, além do tempo 

de deslocamento até o local desejado, o que exige um prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 

dias.  

Diante do exposto, solicitamos a retirada deste item do edital. 

 

12.  DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

 



 

22 
 

A Oi solicita que seja permitido o atendimento a tais exigências, utilizando mais de um sistema 

Web, além do auxílio de equipe especializada. Tal pedido se faz necessário, pois assuntos 

relacionados a faturas possui sistema específico. Diante do exposto, solicitamos a flexibilização 

do item, visando a maior participação de proponentes, ampla competividade e isonomia entre os 

participantes, evitando assim a restrição à participação do certame, ferindo assim os princípios 

legais que norteiam todo o processo. 

 

13.  DO PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo de entrega previsto neste termo, seja para novas ativações ou na hipótese de extravio, 

perda ou roubo de aparelho é exíguo, pois a entrega está relacionada a diversos fatores, como, 

disponibilidade de estoque pelo (s) fabricante (s), tempo de deslocamento até o local de entrega, 

entre outros. Diante do exposto, solicitamos que este prazo seja alterado para 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados da solicitação do Contratante. 

 

14.  DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Os aparelhos fornecidos em comodato pela Contratada possuem garantia de 12 (doze) meses 

com Assistência Técnica pelo fabricante. Em caso de necessidade de reparo esta deve ser 

acionada diretamente para avaliar o problema e realizar as correções necessárias e, eventuais 

trocas. A Contratada não possui ingerência sobre a Assistência Técnica, pois não é a fabricante 

do aparelho, sendo apenas a fornecedora do mesmo. Exigir que a Contratada seja a responsável 

perante o fabricante pelas ações executadas por ela, traz gravame desproporcional para a 

Contratada, impactando diretamente na ampla competitividade buscada pela Contratante. Diante 

do exposto, solicitamos a retirada dos itens 10.1.38 e 10.1.39. 

 

15.  DO TERMO DE REFERÊNCIA – SUBITEM 10.1.49 
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A Contratante poderá utilizar Voz e Dados dentro da rede da própria operadora. Para localidade 

onde não há cobertura, existem exceções pontuais por intermédio de acordos de roaming, 

conforme a definição do Anexo VIII - Item 4.12.a do Edital n° 002/2007 da Anatel.  

 

Diante do exposto, solicitamos que este item seja alterado, contemplando os acordos de roaming 

pré-estabelecidos pela Anatel. 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi, 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

 

Brasília/DF, 21 de maio de 2019. 

 
 


